
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 4738, DE 07 DE JUNHO DE 2024

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, considerando o disposto na Resolução nº 15/2018 do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE), de 9 de outubro de 2018, que regulamenta o funcionamento da Diretoria de Relações
Internacionais (DRI), e a decisão tomada pelo CEPE na reunião realizada em 14 de maio de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, para integrarem o Comitê de Internacionalização da DRI, os seguintes servidores:

I - AZIZ TUFFI SALIBA, Professor do Magistério Superior, Inscrição UFMG nº 2205531, SIAPE nº 1.767.892,
lotado no Departamento de Direito Público da Faculdade de Direito, atualmente no cargo de Diretor de
Relações Internacionais, como presidente e BÁRBARA MALVEIRA ORFANÓ, Professora do Magistério
Superior, Inscrição UFMG nº 279323, SIAPE nº 1.802.979, lotada na Diretoria da Faculdade de Letras,
atualmente no cargo de Diretora-Adjunta de Relações Internacionais

II - PATRÍCIA NASSER DE CARVALHO, Professora do Magistério Superior, Inscrição UFMG nº 28596X, SIAPE
nº 1.885.994, lotada no Departamento de Ciências Econômicas da Faculdade de Ciências Econômicas
(FACE), como membro efetivo, e MARCUS VINÍCIUS MELO DE ANDRADE, Professor do Magistério Superior,
Inscrição UFMG nº 164968, SIAPE nº 2.294.150, lotado no Departamento de Clínica Médica da Faculdade
de Medicina, como seu suplente;

III - BRUNO PINHEIRO WANDERLEY REIS, Professor do Magistério Superior, Inscrição UFMG nº 072397,
SIAPE nº 1.143.467, lotado no Departamento de Ciência Política da Faculdade de Filosofia e Ciências
Humanas (FAFICH), como membro efetivo, e MARCELO MACIEL RAMOS, Professor do Magistério Superior,
Inscrição UFMG nº 247308, SIAPE nº 2.489.710, lotado no Departamento de Direito do Trabalho e
Introdução ao Estudo do Direito da Faculdade de Direito, como seu suplente.

IV - HELOÍSA FARIA BRAGA FEICHAS, Professora do Magistério Superior, Inscrição UFMG nº 142581, SIAPE
nº 2.172.585, lotada no Departamento de Teoria Geral da Música da Faculdade de Música, como membro
efetivo, e ADOLFO HENRIQUE DE MORAES SILVA, Inscrição UFMG nº 284564, SIAPE nº 2.296.154, lotado
no Departamento de Química do Instituto de Ciências Exatas (ICEx), como seu suplente.

V - JULIAN CARDOSO ELEUTÉRIO, Professor do Magistério Superior, Inscrição UFMG nº 2592209, SIAPE nº
2.084.395, lotado no Departamento de Engenharia Hidráulica da Escola de Engenharia, como membro
titular, e LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA BARBOSA, Professor do Magistério Superior, Inscrição UFMG nº
245593, SIAPE nº 429.563, lotado no Departamento de Química do Instituto de Ciências Exatas (ICEx),
como seu suplente.

 

Art. 2º Estabelecer a duração de 2 (dois) anos, contados a partir do início da vigência desta Portaria, para
o mandato dos referidos membros, conforme previsto no art. 5º, § 2º, da Resolução do CEPE nº 15/2018.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



 

Belo Horizonte, 7 de junho de 2024.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 07/06/2024,
às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3290819 e
o código CRC F3151380.

Referência: Processo nº 23072.205287/2024-08 SEI nº 3290819
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